
PREFEITUR..t\ MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

GABlt~ETE DO PREFEtTO 
.·DECRETO Nº. 1042/02 

CONSTJJUJ COMJSSÃO PARA REALIZAR ESTUDOS DE 
VIABILIDADE DE DESTtl'-..tO Ftt..tAl DO LIXO 
HOSPllAlAR E DOMÉStlCO DO MUNLClPlO DE SÃO 
MATEUS, ESTADO DO ES-PÍR1TO SANTO. 

O Píefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que dispõe a 1egislaçõo vigente, 
especialmente o o.rt-igo 1.07, ~nciso VI da Lei 
Municipat nº 001 /90 - Lei Orgânica Municipal: 

DECREiA: 

Art. Tº. Fica constituída a Comi'ssão Munídpar com o 
objetivo de recmzar estudos de viabiHdade do destino final dos resíduos 
hospitalares e domícíliares do Municípío de São Mateus, Estado do Espírito 
Santo. 

Arf. 2°. A Comissão prevista no artigo anterior será 
consfüufd-a pelos membros representes das seguintes Secretafios, a saber: 

Continua ... 

SfCRf'fAfflA MUMCff At DE SERVIÇOS URBANOS 
Andréia Norbim 

Rodrigo Ramos da Rocha 

SECRETARfA MUNtCfPAl DE MEIO AMBIENTE 
Eduardo .Rodrigues da Cunha 
Patífda Caldas da Conceição 

SECiUETARtA MUN1Cif At OE AÇÃO SOCIAL 
Yeda Apolinário Barbosa 

Aquites Moreira 

SECRETARIA MUN1C1PAl DE PLANEJAMENTO 
Luiz Carlos Marques dos Santos 

Marcos Elí Rocha de Araújo 

StCRtTAR1A MUNICIPAL Dt OBRAS t TRANSPORTES 
Gíu!iano José Gasparini 
Ciro Soares de Oliveira 

SfCRETARlA MUN1ClPAl DE SAÚDE 
Marcos Glovane-lli 

Wagner Elisio Tonon 



-P-REFElT-URA MUNfCWAl DE-SÃO MATEUS 
ESTAOO 00 ESPjRffO-SANT.O 

GABINETE DO PREFEtTO 
... continuacão do Decreto nº 1049-02 

Art. -3°. A Comissão MunidpaJ a que se refere o artigo 1 º 
deverá elaborar estudos para viabilidade da instataçao do aterro sanitário do 
Município de São Mateus, com projetos, relatórios e pareceres, observando 
toda legislação pertinente em vigor, obedecendo o prazo de 90 (noventa) dias 
para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado se necessário. 

Art. 4°. Este Decreto entro em vigor na data de sua 
publicação. 

ç;abinete do Prefeito Munidpaf de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, aos 33 _·
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(trin.ta} dias d9' __ mês de dezembro f 12} do ano de dois 
mil e dois (2002). , i~" }~ .~ /.1 
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Pref€1ito Municipal 

Registrado e pubUccdo neste Gabinete desta 
Prefeitura na data supra. 

G _..---y,' . . ,-,, ...... ij--
MAGNA ~.«AiocHA 
Chef~e Gabfnete 
Decreto nº 7 49102. 


